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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XII - Recife, sábado, 25 de janeiro de 2025 - Nº 017 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

CORE, DA POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO, FECHA ANO DE 
2024 COM INTENSA ATIVIDADE NO ENFRENTAMENTO DE 

ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 
 

O Comando é uma das unidades de excelência da Segurança Pública do Estado                           
 
Uma das unidades de excelência da Segurança Pública do Estado, o Comando de Operações e Recursos Especiais 
(CORE), da Polícia Civil de Pernambuco, fechou o ano de 2024 com um balanço positivo, marcado por diversas ações e 
operações, com intensa atividade no enfrentamento de organizações criminosas. Dentre os destaques no combate à 
violência, de acordo com as metas previstas no Junto pela Segurança, o CORE realizou 13 mil conduções de presos, seja 
levando para audiências de custódia ou para o recolhimento no sistema prisional; recolheu no Instituto de Criminalística (IC) 
cerca de 8,5 mil armas de fogo já periciadas e providenciou a destruição de 2.576 armas. O CORE também participou no 
apoio tático de 66 operações, resultando num saldo de 34 prisões. Deflagrou, ainda, quatro Operações de Repressão 
Qualificada (ORQs). 
 

  
O CORE atua como suporte operacional da PCPE, e é responsável pelo gestão e suprimento de material bélico, custódia de 
armas de fogo e munições apreendidas, condução de presos, treinamento e respostas emergenciais.  
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“É uma de nossas tropas de elite, a unidade da Polícia Civil que realiza missões de alto risco, atuando nas mais diversas 
situações e desempenhando um papel fundamental no combate à criminalidade em todas as regiões pernambucanas”, 
ressaltou o secretário de Defesa Social, Alessandro Carvalho.   
 

 
 
 

Do total de 13 mil conduzidos, de janeiro a dezembro do ano passado, 8.872 foram para audiência de custódia; ⁠2.353 

recolhidos ao sistema prisional após decisão da Justiça; ⁠1.617 conduções em razão de cumprimento de mandado de prisão 

e ⁠121 encaminhados ao sistema prisional, alvos em ORQs. No quesito apoio tático, o CORE participou de 66 operações 
deflagradas pela Polícia Civil, que resultaram em 34 prisões. Destaca-se, ainda, que do total de operações, o canil K-9 da 
PCPE integrou 18 atividades. 
 
Quanto às ações emergenciais, que são fundamentais para a resposta rápida a situações críticas, foram totalizadas 14 
intervenções ao longo de 2024. Em relação ao controle de armamento ilegal, o Comando Especial recolheu, no IC, 8.493 
armas de fogo, desse total conseguiu destruir junto ao Exército Brasileiro 2.576 armas. Além de investir na valorização de 
seus profissionais, realizando 166 treinamentos internos, 47 capacitações e 68 cursos de instrução. 
  
Com uma atuação estratégica, o CORE reafirma, ano após ano, o seu papel essencial na Segurança Pública do estado. 
“Atuamos como suporte estratégico para a Polícia Civil. Estamos à frente de várias atividades, principalmente, nas 
intervenções táticas, enfrentando diretamente as organizações criminosas. Nossas equipes demonstram preparo técnico e 
eficiência nas ações em que são empregadas, o que contribui para fortalecer a capacidade de resposta da Polícia Civil, a 
redução da violência e a preservação da ordem pública em Pernambuco”, considerou o Diretor do CORE, o delegado 
especial Antônio Barros.   
 
Um reforço importante no combate à violência, a Delegacia de Polícia de Repressão e Intolerância Esportiva (DPRIE), que 
também integra o CORE, em 2024, deflagrou um total de quatro operações, com 22 mandados de prisão cumpridos e 84 
procedimentos instaurados. Uma dessas ORQs, intitulada Hooligans, tratou do ataque ao ônibus do time de futebol do 
Fortaleza, resultando em sete pessoas presas, entre elas o presidente e o vice-presidente de uma torcida organizada. 
Outras duas ORQs deflagradas: "Emboscada e Rebote" investigaram e prenderam os responsáveis pelos dois homicídios 
consumados relacionados à violência esportiva ocorridos no ano de 2024. 

 
 
 
 

(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 017 DE 25 DE JANEIRO DE 2025 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

Sem alteração para SDS 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto na alínea "c" do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE: 
 
Nº 227-Declarar a vacância do cargo efetivo de AGENTE DE PERICIA CRIMINAL, da SDS, ocupado por DIEGO SANTANA 
DOS SANTOS, matrícula nº 2442094/02, com fundamento no disposto no inciso VII do artigo 81 c/c inciso III do artigo 84 da 

Lei nº. 6.123, de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo à 19/12/2024. 
Heliane Lucia de Lima 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas, em exercício 
 

O GERENTE GERAL DE CADASTRO, MOVIMENTAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO DO ESTADO, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1.000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 396, de 30 de novembro de 2018, RESOLVE: 
 
Nº 228-Autorizar, a prorrogação do afastamento do servidor abaixo para participar do Curso de Formação de Profissional 

referente ao concurso Perito Criminal da Policia Civil do Estado da Bahia, a partir 12/11/2024 com previsão de término 
02/02/2025, com opção pela remuneração pelo órgão cargo efetivo da PC/PE. 

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO 

3900009211.000102/2024-90 RENATO VIANNA DIAS DA SILVA 3811875/01 PCPE 

ELIEZER PEDROSA GOMES JUNIOR 

Gerente Geral de Cadastro de Pessoal, Movimentação e Folha de Pagamento, em Exercício 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 017, de 25JAN2024). 

 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.5 – Secretaria de Planejamento, Gestão e desenvolvimento Regional: 
 

Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

EXTRATO 
CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL (CESPDS) 

RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO PARA ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA 
(CESPDS-PE). 

(Edital nº 1, publicado no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social nº 214, de 12/11/2024 e EXTRATO publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 215, de 13/11/2024) apresentamos o RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO PARA ENTIDADES DA 
SOCIEDADE CIVIL E PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA, disponível no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social nº 
016, de 24/01/2025, através do sitewww.sds.pe.gov.br e no link abaixo:  
https://www.sds.pe.gov.br/images/media/1737711917_016%20BGSDS%20DE%2024JAN2025.pdf 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 017, de 25JAN2024). 

 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 

 

https://www.sds.pe.gov.br/images/media/1737711917_016%20BGSDS%20DE%2024JAN2025.pdf
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PORTARIAS DO SECRETARIO DE DEFESA SOCIAL DO DIA 24/01/2025 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 834 – O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 
56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, RESOLVE: 
 
Dispensar e Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação de Agentes da Autoridade de Trânsito - CFAAT, Turma 
01, na modalidade híbrida, realizado no período de 02 de dezembro de 2024 a 09 de janeiro de 2025, autorizado conforme o Parecer 
Técnico nº 1652/2024 - GEDUC/EGAPE/SAD (56615636), com carga horária total de 208 horas-aula, sob a supervisão da Academia de 
Polícia Militar do Paudalho - APMP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

 DISCIPLINA: DIREITOS HUMANOS - Carga Horária: 8H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR SITUAÇÃO 

TEN PM 104777-9 EMMANUEL UMAITÁ CAVALCANTI DA SILVA DISPENSA 

CB PM 112636-9 ALLINE SALES PINHEIRO DESIGNA 

DISCIPLINA: PRÁTICA OPERACIONAL - Carga Horária: 40H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

TEN PM 104777-9 EMMANUEL UMAITÁ CAVALCANTI DA SILVA DISPENSA 

SGT PM 108569-7 ÉDER VAGNER DA SILVA MELO DESIGNA 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 835 – O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 
56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, RESOLVE: 
 
Dispensar e Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Atendimento Pré-Hospitalar Tático - Nível Básico 
Multiplicador, Turma 07, na modalidade presencial, realizado no período de 16 a 20 de dezembro de 2024, autorizado conforme 
o Parecer Técnico nº 2048/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58827200), com carga horária total de 40 horas-aula, sob a supervisão Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores 
abaixo relacionados: 

 DISCIPLINA: CUIDADOS EM CAMPO TÁTICO: M.A.R.C.H - CARGA HORÁRIA: 10H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTORE TITULAR SITUAÇÃO 

MAJ PM 102127-3 DOUGLAS FREITAS DE VASCONCELOS DISPENSAR 

SGT PM 106484-3 DANIEL BARBOZA MAGLIANO DESIGNAR 

  

DISCIPLINA: CUIDADOS EM CAMPO TÁTICO: M.A.R.C.H - CARGA HORÁRIA: 10H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTORE SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

SGT PM 106484-3 DANIEL BARBOZA MAGLIANO DISPENSAR 

CB PM 115926-7 RENATA CECÍLIA BARROS SILVA DESIGNAR 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

   
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 836 – O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 
56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 
 
Excluir e Matricular no Curso de Atendimento Pré-Hospitalar Tático - Nível Básico Multiplicador, Turma 07, na modalidade 
presencial, realizado no período de 16 a 20 de dezembro de 2024, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2048/2024 – 
GEDUC/EGAPE/SAD (58827200), com carga horária total de 40 horas-aula, sob a supervisão Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças da PMPE - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO 

01 CB PM 115150-9 ERICK DE MATOS CAMPOS EXCLUIR 

02 CB PM 114073-6 ELIABIS CARVALHO SANTIAGO MATRICULAR 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 837 – O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 
56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 
 
Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Atendimento Pré-Hospitalar Tático - Nível Básico Multiplicador, Turma 
07, na modalidade presencial, realizado no período de 16 a 20 de dezembro de 2024, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 
2048/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58827200), com carga horária total de 40 horas-aula, sob a supervisão Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 MAJ PM 101178-2 CARLOS ANDRÉ FERRAZ DA SILVA 

2 TEN PM 123720-9 OTACÍLIO NUNES RIBEIRO 

3 TEN PM 126765-5 TIAGO DANTAS DE CARVALHO FONSECA 

4 TEN PM 104427-3 ALEXANDRE PESSOA DA SILVA 

5 TEN PM 950928-3 FÁBIO BATISTA ALVES 

6 SGT PM 111201-5 RICARDO SOARES DE SANTANA 
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7 SGT PM 104752-3 PAULO GUSTAVO CUNHA LIMA E ALMEIDA 

8 SGT PM 110862-0 MARCOS PAULO NASCIMENTO DE CASTRO 

9 SGT PM 1053388 ALDEMAR SANTOS RIBEIRO JÚNIOR 

10 SGT PM 103359-0 JOÃO CARLOS FERREIRA DA SILVA 

11 SGT PM 107879-8 FERNANDO CASSIMIRO DA SILVA 

12 SGT PM 124917-7 JEFFERSON MARTINS DA SILVA 

13 SGT PM 110715-1 CARLOS ALBERTO NEVES DE OLIVEIRA 

14 SGT PM 106674-9 RÔMULO ALVES DA SILVA JÚIOR 

15 CB PM 117575-0 FERNANDO AUGUSTO VICENTE CHAGAS 

16 CB PM 119657-0 DOUGLAS SANTANA MENDES 

17 CB PM 117407-0 ROBERTA MARIA FERRAZ DE CARVALHO 

18 CB PM 114073-6 ELIABIS CARVALHO SANTIAGO 

19 CB PM 117288-3 LUIZ RICARDO SOARES PENHA SAMPAIO 

20 CB PM 115878-3 WASHINGTON FELICIANO DA SILVA 

21 SD PM 121782-8 RENERO EUCLIDES DOS ANJOS 

22 SD PM 122505-7 LAUDINO LAURIANO DOS SANTOS FILHO 

23 SD PM 120405-0 LUIS CARLOS RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR 

24 AGENTE PC 319.918-5 DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

25 AGENTE PC 385399-3 LAISA PRISCILA DA SILVA ALVES 

26 AGENTE PC 273080-4 GUILHERME RODRIGUES PESSOA DE MELO CAMARA 

27 PERITO PC 436754-5 LUÍS ALEXANDRE SABINO E SILVA 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

    
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 838 – O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 
56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, RESOLVE: 
 
Dispensar e Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Atendimento Pré-Hospitalar Tático - Nível Básico 
Multiplicador, Turma 08, na modalidade presencial, realizado no período de 16 a 20 de dezembro de 2024, autorizado conforme 
o Parecer Técnico nº 2048/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58827200), com carga horária total de 40 horas-aula, sob a supervisão Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores 
abaixo relacionados: 

 DISCIPLINA: ATENDIMENTO EM EVACUAÇÃO TÁTICA - CARGA HORÁRIA: 04H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTORE TITULAR SITUAÇÃO 

AG PCPE 387701-9 LUANA CALADO BEZERRA DISPENSAR 

SGT PM 107781-3 JOÃO BATISTA CALAÇA NETO DESIGNAR 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

   
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 839 – O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 
56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 
 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Atendimento Pré-Hospitalar Tático - Nível Básico 
Multiplicador, Turma 08, na modalidade presencial, realizado no período de 16 a 20 de dezembro de 2024, autorizado conforme 
o Parecer Técnico nº 2048/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58827200), com carga horária total de 40 horas-aula, sob a supervisão Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores 
abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 TEN PM 104228-9 WALLACE MENEZES DE LIMA 

2 TEN PM 106979-9 MAURINO PEREIRA UCHÔA 

3 TEN PM 102805-7 CASSIANO FRANCISCO DA SILVA 

4 TEN PM 123709-8 WILLAMS SANTANA BARBOSA GUIMARÃES 

5 SGT PM 106674-9 RÔMULO ALVES DA SILVA JÚNIOR 

6 SGT PM 109762-8 MARLON AMAZONAS GENUTE 

7 SGT PM 103593-2 MARCIANO DE SÁ AMARAL 

8 SGT PM 107656-6 DAYVSON DA SILVA CLAUDINO 

9 SGT PM 111472-7 GLEISON CARLOS DOS SANTOS 

10 SGT PM 109784-9 MARIA VALQUÍRIA DE SOUZA SILVA GOMES 

11 SGT PM 110107-2 PAULO CAPISTRANO DA COSTA JÚNIOR 

12 SGT PM 107475-0 MÁRIO HENRIQUE DA SILVA CAMPOS 

13 SGT BM 710422-7 GLEN ANDERSON RAMOS DOS REIS 

14 SGT PM 110449-7 WEYDSON ONEVALDO MONTEIRO LINO 

15 CB PM 118054-1 JOSE MESSIAS DIAS DO NASCIMENTO 

16 CB PM 115396-0 IVISON HENRIQUE ARCELINO LAVRA 

17 CB PM 113252-0 RAMIRO JUSTINO DA SILVA 

18 CB PM 119688-0 ERIKA PATRÍCIA FERREIRA DUARTE 

19 CB PM 1133799 ELISVAN SILVA SANTOS 

20 SD PM 112489-7 JAEN CARLOS DA SILVA 

21 SD PM 122535-9 ARISTÓTELES DE SOUZA PAIXÃO 

22 SD PM 119746-0 ANDERSON SIMON DA SILVA DUARTE FERREIRA 

23 SD PM 123895-7 RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA SILVA 
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24 AGENTE PC 221.469-5 ODON ALVES DA ROCHA JÚNIOR 

25 AGENTE PC 399.733-2 CARLOS RAFAEL DA SILVA LINS 

 
II - Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Atendimento Pré-Hospitalar Tático - Nível Básico 
Multiplicador, Turma 08, na modalidade presencial, realizado no período de 16 a 20 de dezembro de 2024, autorizado conforme 
o Parecer Técnico nº 2048/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58827200), com carga horária total de 40 horas-aula, sob a supervisão Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os 
servidores integrantes de outras instituições de Segurança Pública de PE e de outros Estados, abaixo relacionados: 

Nº CARGO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO 

1 AG. GCM 95904-6 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA SILVA GCM - RECIFE 

2 POLICIAL PENAL 115779751 MIKAEL NASCIMENTO GONÇALVES POLÍCIA PENAL - TOCANTINS 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 840 – O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 
56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 
 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Policiais Veteranos Designados, Turma 01, na 
modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2040/2024 –GEDUC/EGAPE/SAD (58758884), realizado no período de 
06 a 17 de janeiro de 2025, com carga horária total de 100 horas-aula, sob a supervisão da Escola Superior de Polícia Civil, da Academia 
Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 VETERANO 981695/02 ADILSON FERNANDES BORBA DE ANDRADE 

2 VETERANO 953195/02 ANTONIO CARLOS FREIRE 

3 VETERANO 829642/02 ANTONIO DE FREITAS GALVÃO FILHO 

4 VETERANO 766784/02 CARLOS ALBERTO SOARES DO MONTE 

5 VETERANO 1006967/02 CLEODON JACINTO FERREIRA 

6 VETERANO 946014/02 EDVALDO CINTRA DE SANTANA 

7 VETERANO 873497/02 ERALDO CINTRA DE SANTANA 

8 VETERANO 950273/02 GILBERTO CASSIANO AMANCIO 

9 VETERANO 1001329/02 IVANILDO ZACARIAS DE FREITAS 

10 VETERANO 962627/02 JOSÉ WELITON SOARES 

11 VETERANO 764799/02 LUCIANO PEREIRA DA SILVA 

12 VETERANO 906545/02 LUÍS CARLOS DE SOUSA 

13 VETERANO 954758/02 MAURICIO RUFINO DA ROCHA 

14 VETERANO 622142/02 MURILO PEREIRA DA SILVA 

15 VETERANO 937943/02 NATANAEL JOSÉ DA SILVA 

16 VETERANO 995608/02 ROBERTO RODRIGUES DE LIMA 

17 VETERANO 869135/02 SEBASTIÃO ISAAC MOURA ARAÚJO 

18 VETERANO 897532/02 WALDSON BALBINO SILVA 

II - Deixar de Certificar, por não terem concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Policiais Veteranos Designados, Turma 
01, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2040/2024 –GEDUC/EGAPE/SAD (58758884), realizado no 
período de 06 a 17 de janeiro de 2025, com carga horária total de 100 horas-aula, sob a supervisão da Escola Superior de Polícia Civil, da 
Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 VETERANO 959719/02 JOSIVALDO CARMELO SANTOS 

2 VETERANO 1268082/02 ROBERYSON DE LIMA ARAUJO 

3 VETERANO 949052/02 WELLINGTON RICARDO DA SILVA 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 841 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria nº 1.199, de 27 
de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, bem como, pelo 
Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 
 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Policiais Veteranos Designados, Turma 02, na 
modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2040/2024 –GEDUC/EGAPE/SAD (58758884), realizado no período de 
06 a 17 de janeiro de 2025, com carga horária total de 100 horas-aula, sob a supervisão da Escola Superior de Polícia Civil, da Academia 
Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 VETERANO 949507/02 ADILSON BARROS DE MAGALHÃES 

2 VETERANO 964648/02 ADILTON DA SILVA FERREIRA 

3 VETERANO 985986/02 AGUINALDO GASPAR MENDES DE VASCONCELOS 

4 VETERANO 1001345/02 DIVANILDO DO NASCIMENTO SOUZA 

5 VETERANO 948424/02 CARLOS ALBERTO DE MELO E SILVA 

6 VETERANO 907197/02 CARLOS CARLINDO RODRIGUES TORRES 

7 VETERANO 973935/02 EDENILDO FIRMINO DA SILVA 

8 VETERANO 887605/02 EDVALDO DE OLIVEIRA SILVA 

9 VETERANO 949672/02 GEORGE RANIERE NEVES CAMPOS 

10 VETERANO 837638/02 HUELSON AROUCHA VIANA 

11 VETERANO 957528/02 JARBAS DA SILVA SANTANA 
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12 VETERANO 815175/02 JOSÉ CLAUDINO DOS SANTOS 

13 VETERANO 946543/02 MARIA DA CONCEIÇÃO DE PAULA ROSENDO 

14 VETERANO 872006/02 NILSON SOARES DA SILVA 

15 VETERANO 955465/02 PAULO DIAS CORREA ARAUJO NETO 

16 VETERANO 864174/02 PAULO OLÍMPIO DA SILVA 

17 VETERANO 872742/02 PEDRO JOSÉ DE SOUZA FILHO 

18 VETERANO 834698/02 ROBERTO SIQUEIRA DE MORAIS 

19 VETERANO 768860/02 VALDECK FRANCISCO DO NASCIMENTO 

20 VETERANO 966979/02 WALMIR JOSE DA SILVA 

 
II - Deixar de Certificar, por não ter concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Policiais Veteranos Designados, Turma 
02, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2040/2024 –GEDUC/EGAPE/SAD (58758884), realizado no 
período de 06 a 17 de janeiro de 2025, com carga horária total de 100 horas-aula, sob a supervisão da Escola Superior de Polícia Civil, da 
Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 VETERANO 949167/02 DJAIR SEVERINO BARROS DE FRANÇA 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

  
Errata: Na Portaria do Secretário de Defesa Social nº 7493 de conclusão do Curso de Entrevista na Atividade de Inteligência - CEAI, Turma 
única, publicada no BG SDS nº 241 de 21DEZ2024. 
Onde se lê: 

Nº CARGO MATRICULA NOME 

08 POLICIAL PENAL XXX003-X VASCONCELOS 

Leia-se: 

Nº CARGO MATRICULA NOME 

08 ST PM XXX764-X SOUSA 

 
I - Errata: Na Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3683 de designação do Curso de Instrutor de Armamento, Munição e Tiro Policial - 
CIAMTP, Turma 1, publicada no BG SDS nº 108 de 11JUN2024. 
Onde se lê: 

DISCIPLINA: DIDÁTICA APLICADA AO ENSINO DO TIRO POLICIAL- CARGA HORÁRIA: 16H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

TEN CEL PM 950729-1 GEORGE FRAGOSO DE ANDRADE 

Leia-se: 

DISCIPLINA: DIDÁTICA APLICADA AO ENSINO DO TIRO POLICIAL- CARGA HORÁRIA: 16H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

TEN CEL PM 950719-1 GEORGE FRAGOSO DE ANDRADE 

  
II - Errata: Na Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3683 de designação do Curso de Instrutor de Armamento, Munição e Tiro Policial - 
CIAMTP, Turma 1, publicada no BG SDS nº 108 de 11JUN2024. 
Onde se lê: 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DO TIRO - CARGA HORÁRIA: 10H/A 

Leia-se: 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DO TIRO POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 10H/A 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
 

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
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3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIAS DO COMANDO-GERAL 

Nº 041/DGP-3, de 17 de janeiro de 2025. Revoga Portarias do Comando-Geral e licencia policial militar com efeitos 
retroativos, para fins de regularização e adequação à Decisão Judicial oriunda do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco. O COMANDANTEGERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 101, inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 de junho de 1994, RESOLVE: 1 – 
REVOGAR, com efeito ex tunc, a Portaria do Comando-Geral nº 30441292/PMPE - DGP2 , 11 de novembro de 2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 218, de 17 de novembro de 2022 e a Portaria do Comando-Geral 
n° 468 - DGP-3, de 28 de agosto de 2023 ( 40426750), publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 165, de 31 
de agosto de 2023, para fins de se adequar à Decisão Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, materializada no 
Acórdão afeto autos do Processo Judicial nº 0113666-73.2022.8.17.2001, cujos termos reforma a sentença e revoga a 
liminar concedida em favor do SD PM Mat. 123845-0/4ª CIPM - JAISLAN KELVIN LIMA DOS SANTOS, que havia 
assegurado a agregação do referido militar enquanto estivesse participando do Curso de Formação de Soldados da Polícia 
Militar do Estado de Sergipe de 2022, inclusive com recebimento do soldo pela PMPE; 2 – LICENCIAR "ex-offício, a contar 

de 7 de novembro de 2022, em cumprimento aos previstos nos art. 37, inciso XVI da Constituição Federal vigente, que veda 
o acúmulo remunerado de cargos públicos, e art. 110 da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 123845-0/4ª CIPM - Jaislan Kelvin 
Lima dos Santos, RG n° 61532 PMPE, filho de Jailson de Matos Santos e de Mireile D Arc Lima da Silva, por ter ingressado 
no cargo público militar de Aluno do Curso de Formação de Soldado BM (CFSD) do Corpo de Bombeiros do Estado de 
Sergipe (CBM/SE); 3 – DETERMINAR que cobrança de eventuais valores recebidos a maior deve aguardar o trânsito em 

julgado d o Acórdão proferido nos autos do Processo Judicial nº 0113666-73.2022.8.17.2001, seguindo os parâmetros 
legais, conforme orientou a Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco por meio do Ofício Nº 70/2025 - PC (ID 
SE60978105 60978105); 4 –DETERMINAR à Diretoria Especial de Apoio Jurídico Administrativo que noticie à Diretoria de 

Gestão de Pessoas o trânsito em julgado do Acórdão proferido nos autos do Processo Judicial nº 0113666-
73.2022.8.17.2001, para possibilitar a adoção das providências de competência quanto à cobrança de eventuais valores 
recebidos a maior; 5 – DETERMINAR que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências decorrentes na esfera 
de suas atribuições. Coronel QOPM – IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 

61508234). 
 
N° 044/DGP-3, de 22 de janeiro de 2025. Transferência para a Reserva não Remunerada. O COMANDANTE-GERAL, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, inc. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16de junho de 1994, RESOLVE: 1 – TRANSFERIR para a Reserva não Remunerada, a contar de 

21JAN2025, com fundamento do art.142, § 3º, II da Constituição Federal, c/c no art. 100, § 3º, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, o Cb PM Mat. 112342-4/BPGd – Carlos Henrique Gomes Bento, RG n° 53470/PMPE, filho de Carlos José 
Pontes Bento e de Carmem Silvia Gomes Macedo, em virtude de ter tomado posse em cargo público civil permanente de 
Escrevente Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;2 – DETERMINAR que o Comandante do 

BPGd, em consequência, adote as medidas previstas na Portaria do CG n° 578/2002, publicada no SUNOR n° 021/2002; 
bem como instaure o Auto de Desligamento, conforme as Portarias do CG nº 460/2021 e 461/2021, publicadas no SUNOR 
n° 047/2021; 3 – DETERMINAR que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências decorrentes na esfera de suas 
atribuições. Coronel QOPM – IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 61666813). 

 
N° 045/DGP-3, de 22 de janeiro de 2025. Licenciamento ''ex-offício". O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 101, inc. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
de junho de 1994, RESOLVE: 1 – LICENCIAR "ex-offício", a contar de 20DEZ2024, em cumprimento ao previsto no art. 37, 

inciso XVI da Constituição Federal vigente, que veda o acúmulo remunerado de cargos públicos, e art. 110 da Lei n° 
6.783/74, o Sd PM Mat. 123849-3/1ª CIPM - Eduardo Henrique de Oliveira e Oliveira, RG n° 61536 PMPE, filho de Orlando 
Moreira de Oliveira e de Maria da Conceição Oliveira, em decorrência da decisão judicial, emitida nos autos do Mandado de 
Segurança n.° 0006498 89.2023.8.17.4001, oriundo do Poder Judiciário de Pernambuco, representado por juízo de 1º Grau 
em sede de Plantão Judiciário, por concluir Curso de Formação de Soldados PM/2023.2 da Polícia Militar do Estado da 
Bahia, conforme BGO n° 7 Bahia/BA, de 10 de janeiro de 2025 (anexo 61637414); 2 – DETERMINAR que o Comandante da 

1ª CIPM, em consequência, adote as medidas previstas na Portaria do CG n° 578/2002, publicada no SUNOR n° 021/2002; 
bem como instaure o Auto de Desligamento, conforme as Portarias do CG nº 460/2021 e 461/2021, publicadas no SUNOR 
n° 047/2021; 3 – DETERMINAR que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências decorrentes na esfera de suas 
atribuições. Coronel QOPM – IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 61673037). 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 017, de 25JAN2024). 

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 
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4 – Repartições Estaduais: 
 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PE – FUNAPE 
PORTARIA FUNAPE Nº 0259, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 
A Diretora-Presidente em exercício RESOLVE publicar, de acordo com o Decreto nº 43.734/2016, EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO com a lista dos 7.475 segurados aniversariantes de fevereiro de 2025, que deverão comparecer a uma 
agência do Bradesco ou acessar o aplicativo de celular GOV.BR, para realizarem a Prova de Vida, no prazo de até 60 dias a 
contar do 1º dia do mês do seu aniversário, sob pena de bloqueio do benefício. A relação encontra-se disponível no site da 
FUNAPE:www.funape.pe.gov.br. 
 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 
PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 861, de 19 de dezembro de 2024. Constitui as Comissões de Inventário de Bens Móveis da DASIS, para Prestação de 

Contas Anual 2024. O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 101, inc I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589/1994, e em 
conformidade com o disposto na Instrução Normativa do Comando Geral da PMPE 482/2022, publicada no SUNOR Nº 
005/2022 e a Portaria Conjunta SAD/SEFAZ nº 152/2016, objetivam a realização da Prestação de Contas dos bens móveis 
permanentes da Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE aos órgãos de controle; RESOLVE: I - CONSTITUIR 
Comissões de Inventário de Bens Móveis - CIBM dos Centros da DASIS, com a atribuição de realizar o físico dos bens 
móveis da Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE; - II - DESIGNAR – Designar os Policiais Militares abaixo 
relacionados, em seus respectivos CENTROS para compor as Comissões de Inventário de Bens Móves da DASIS - 
CIBM/2024: conforme transcrição do BG Nº 241, 20 de dezembro 2024, disponível no site da Polícia Militar de Pernambuco 
(https://www.pm.pe.gov.br/boletim-geral/); III - ESTABELECER como data final para a conclusão dos trabalhos, o dia 

30/12/2024, final do exercício financeiro do estado, ficando o Gestor de Patrimônio da DASIS responsável por recolher os 
relatórios de inventário, sintético contábil e de baixa na Planilha V-07, em razão da depreciação do bem móvel, e remeter 
em conjunto com o relatório analítico; IV – BLOQUEAR, durante a realização do inventário, o sistema de gestão patrimonial 
e toda movimentação de entrada e de saída de bens, sendo permitidos os recebimentos dos bens pendentes e os casos 
excepcionais devidamente justificados; V – DETERMINAR ao Diretor da DASIS, Diretor de Saúde e Chefes dos CMH, 
CFARM e CODONTO que ofereçam à Comissão de Inventário de Bens Móveis - CIBM, os meios, recursos, cooperação e 
colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições; VI– PARTICIPAR aos integrantes das comissões 
de inventário de bens móveis da DASIS, que desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições habituais, não 
sendo atribuída nenhuma gratificação vinculada a este evento. CEL PM IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS - 
COMANDANTE GERAL DA PMPE. 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 017, de 25JAN2024). 

 

5 – Licitações e Contratos: 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CONTRATO Nº61682078/2025-GAB/SDS - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de estudos 

geotécnicos de terrenos em diversos municípios do estado, para atender as necessidades da Secretaria de Defesa Social 
(SDS); VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias; VALOR TOTAL: R$87.326,37; EMPENHO: 2025NE000023; CONTRATADA: 
GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA., CNPJ nº 70.073.275/0001-30; ORIGEM: Compra Direta Nº 
3359.2024.CCD.DL.0034.DAGSDS. Recife-PE, 23JAN2025. ANA CAROLINA DIAS DE MELO – Sec. Executiva de Gestão 

Integrada/SDS, em exercício. (*) 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 017, de 25JAN2024). 

 

6 – Repartições Particulares: 
 

Sem alteração 
 

7 – Poder Legislativo: 
 

Sem alteração 
 

 
 
 

 
 

8 - Elogio: 
   

Sem alteração    
       

9 - Disciplina: 
       
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 


